
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

“ Profª Maria Edna Colli de Souza” 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
 

       A Secretaria de Educação no uso da competência legal que lhes confere a portaria expedida pelo Prefeito 

Paulo Rogério Pereira, convoca os professores abaixo relacionados, classificados nos  Processos Seletivos Nº 

04/2023 e 02/2024 para contrato por prazo determinado para Professor de Creche, Professor de Educação 

Básica I, Ensino Fundamental e Ensino Fundamental Ciclo II, de Língua Portuguesa para participarem da 

atribuição de classes/aulas, conforme discriminação abaixo: 

 

Local: Secretaria  de Educação 

Rua : Rua Ovídio Antônio de Lima,nº 05 

Bairro Centro  

Pinhalzinho /SP  

Telefone: (11) 4018-2200 

 

Data da atribuição: 02/09/2024 

Horário: 09h 

 

 

PROFESSORES CONVOCADOS 

 

Professor de Creche 

 

Nº Professores de Creche RG 

56 Andréia de Araújo Moreira 25.696.076-8 

57 Natalia Oliveira Veloso 49.754.982-7 

58 Juliane Martins Vertente Rodrigues 28.149.757-6 

59 Cintia Camara dos Santos 49.274.958-9 

60 Keli Cristina Ortega Leme Gomes 30.101.597-1 

61 Luciana Aparecida Maciel 29.029.967-6 

62 Juliana Jacqueline Rossi 64.299.148-0 

63 Jaqueline Aparecida da Silva 45.632.793-9 

64 Andréia Briz Serrano 28.406.308-3 

 

 

Professor de Educação Básica I 

  
 

Nº Professores de Ensino Fundamental Ciclo I RG 

1 Denise Farias de Almeida 33.089.964-8 

2 Janice Gomes Soares 17.239.303/MG 

3 Helen Rose Aparecida Rosa de Lima 40.898.681-5 

4 Alessandra Larissa de Menezes Carlos 48.907.765-1 

5 Evelyn Andressa dos Santos Borges Silva 46.596.144-7 

6 Juliana Agostinho Quadrini 47.634.736-1 

7 Maria Helena de Faria Moreira 16.354.125-52 



 
 

Ensino Fundamental Ciclo II 

 
 

Nº Professores de Língua Portuguesa RG 

1 Lidiane de Godoi Souza 48.219.063-2 

2 Luciene Terezinha Azevedo Venegas Branco 20.185.670-0 

3 Roberta Fabiana Gonçalves 41.769.220-1 
 

 

 

Obs: A atribuição ocorrerá nos moldes da Lei Municipal nº 1.614/2017, alterada pela Lei Municipal nº 

1865/2023. 

Apresentar no momento da atribuição documento comprobatório dos requisitos exigidos de acordo com os 

Editais dos Processos Seletivos Nº 04/2023 e  Nº 02/2024. 

O professor deverá apresentar, no ato da atribuição, horário de trabalho se exercer outro cargo/função.  

 

 

Pinhalzinho, 28 de agosto de 2024. 

 

 

                                                                                                               João Roberto de Oliveira 

                                                                                      Secretário de Educação 


